
PROJETODE LET NO /Z5, DE 1992o mem mr more rr re eme

DETERMINA A PROIBIÇÃO DE COMERCIALI-

ZAÇÃO DE RECIPIENTES DE TINTA EM FOR

MA DE “SPRAY” A MENORES DE 18 ANOS

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 19 - Fica proibida a comercia

dE lizaçao de recipientes de tinta em forma de “spray” a menores
=

Lis CO E - ' -
«4 So de 18 (dezoito) anos, no ambito do Estado de São Paulo.
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s Artigo 29 - Os comerciantes deverão

A solicitar documento de lIdentificaçao aos compradores, sempre
Um,

e
que julgarem necessário.

i
m
 
E
 
e

»
 

ie
t
w

EN
TR

2M
ik
 
15
56

Artigo 39 - Os estabelecimentos comer

ciais que nao cumprirem o disposto no artigo 19 desta lei esta-=
+

rao sujeitos à multa de 10 (dez) a 100 (cem) UFESPs, dobrando-se

esta na reincidencia.

Artigo 49 - A fiscalização para o cor

reto cumprimento desta lei sera feita pela Secretaria de Estado

do Menor.

Artigo 59 - As despesas decorrentes

desta lei correrao à conta do orçamento vigente do Estado.

Artigo 69 - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposiçoes em con-

-segue-
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JUSTIFICATIVA

A nossa iniciativa visa, na medida

do possivel, evitar que as cidades paulistas sejam ainda mais

pichadas. Acreditamos que proibindo a venda de tinta em forma

de “spray” a menores de 18 anos, o fenomeno da pichação devera

diminuir.

Somos sabedores, é claro, que muitas

vezes, por falta de fiscalização adequada ou mesmo por falta

de consciencia social dos comerciantes, tais iniciativas se

frustram no dia a dia. Entretanto, qualquer proposta que vise

barrar o avanço da pratica da pichação, entendemos como váli-

da.

Com a conscientização de nossa juven

tude pela preservação do meio ambiente e melhoria de nossa qua

lidade de vida, talvez esse fenomeno universal de danificar

com tinta, muros e monumentos, venha a ser definitivamente so-

lucionado. Ate la faz-se mister que tomemos alguma atitude, co

mo esta que estamos propondo.

Sala das Sessoes, em é 9. d.5%4.
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Deputado AFANASIO JAZADJI
Divisão de Orisnsmoçto LepaicoMEGRO “iodemisitia
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Segue dum ta uma
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento, Interno, a presente propo-
sição esteve em pauta das LX a Be essoes Ordina-
rias, correspondentes aos diassb& a .L./.$./92, não
tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 2, de 2bu é de 1992.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COMISSAO DE CONSIIUIÇÃO E JUSIÇ
ENTRADA DISTRIBUIÇÃO

| EM 03] 04 49 Ao Senhor Dep. | cam A e ft— a| com prazo para develução dentto de LO) dia

À ceemeemmecaacerenecnenn tes ommensessimecarts ana
Presidente
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Senhor Presidente

REQUEIRO, nos termos regimentais,

seja designado RELATOR ESPECIAL para o Projeto de Lei no 195,

de 199 2, de minha autoria, uma vez que se encontra com prazo

vencido na COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

Sala das Sessões, em

Deputado AFANASIO JAZADJI

IMP/mpb.



Senhor Assessor Procurador-Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de

Lei. no 195, de 1.992 encontra-se na Comissão de Constituição

-eJustiça como prazo regimental vencido.

ATM, em 22 de maio de 1.992

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos a

Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no 8 29do artigo 61 da VI Con-

solidação do Regimento Interno.

ATM,em 22 de mai

Auro Augusto Caliman /

Assessor Procurador-Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão de Consti-

tuiçãoe Justiça oProjetode Lei. n9 195, de 1.992...

para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolidação do Regimento Interno.

Gir, em Dodo vio 39 1009

CABLOS APOLINÁRIO

rd Presidente
V

ATM
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